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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 - I 
  
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, no uso de suas atribuições legais, torna pública que fica 
ANULADA a prova prática para o cargo de MOTORISTA aplicada em 16 de março de 2014.  
  
Art. 2º Ficam reconvocados os candidatos abaixo relacionados, para realização de nova Prova Prática a qual 
será realizada no dia 06 de abril de 2014, com início às 08h30min, no Pátio Municipal, sito à Rodovia 376, km 
304 – (antiga serraria Santa Tereza), em Mauá da Serra – PR, conforme segue: 
  
ADAO LUIZ SEMXEXEM  
ALTAMIR FRANCISCO DE OLIVEIRA  
ANTONIO CARLOS LIMA DE JESUS  
DIEGO ANTUNES RIBEIRO  
DIOMENES DE AZEVEDO  
EDIVALDO APARECIDO DALL OCA  
ELIZEU PEDRO  
ERNANDES ADRIANO LUIZ  
FERNANDO BEZZERRA MADALENA  
GILBERTO DA CRUZ  
HELENO APARECIDO PEREIRA  
HUGO JOSÉ RODRIGUES  
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA  
JOÂO PAULO DE OLIVEIRA  
JOSÉ ROBERTO RAINERI  
JOSE RONALDO DE SOUZA  
MANOEL ASSIS DOS SANTOS PEDROSO  
MANOEL CRESCENCIO DE SOUZA  
MARTA CICHELLI  
MATEUS DIEGO CAMARGO CORDEIRO  
ODIR FAGUNDES  
RENAN RICARDO PROENÇA FONSECA  
SIDNEI DE GODOI MARINS  
VALDECI MACHADO  
VANDERLEI MOREIRA DOS SANTOS 

Art.  3º A prova prática consistirá em conduzir o veículo em via pública, urbana ou rural.  
  
Art. 4º O candidato ao executar a prova prática, terá descontado de sua pontuação o valor corresponde a: 

Faltas Graves: 03 (três) pontos cada uma. 
  
a) desobedecer a sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito;  
b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  
c) não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal para onde se 
dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde 
para o veículo;  
d) manter a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dele;  
e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;  
f) não usar devidamente o cinto de segurança;  
g) perder o controle da direção do veículo em movimento;  
h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.  
  
Faltas Médias: 02 (dois) pontos cada uma. 
  
a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre;  
b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do 
clima;  
c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova;  
d) fazer conversão incorretamente;  
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e) usar buzina sem necessidade ou em local proibido;  
f) desengrenar o veículo nos declives;  
g) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  
h) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;  
i) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  
j) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  
k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.  
  
Faltas Leves: 01 (um) ponto cada uma. 
  
a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  
b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;  
c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;  
d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  
e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  
f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  
g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;  
h) cometer qualquer outra infração de natureza leve.  

Art. 5º Será automaticamente desclassificado o candidato que cometer qualquer tipo de falta eliminatória 
descrita abaixo: 

a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória;  
b) avançar sobre o meio fio;  
c) transitar em contramão de direção;  
d) não completar a realização de todas as etapas do exame;  
e) avançar a via preferencial;  
f provocar acidente durante a realização do exame; 
g) exceder a velocidade regulamentada para a via;  
h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima.  

Mauá da Serra, 26 de março de 2014. 

NICOLAU MUNIZ JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 - J 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o 
Resultado Final (Prova Objetiva + Prova de Títulos) para o cargo de Professor, referente ao Concurso Público aberto 
através do Edital de Concurso Público nº 001/2014, conforme abaixo discriminado: 

PROFESSOR 

NOME
DATA DE 

NASCIMENTO

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS

NOTA 
FINAL

RESULTADO

SILMARA LOPES 14/03/1979 90,0 -o- 90,0 1.
SANDRIELLI APARECIDA GERALDO 14/01/1994 80,0 -o- 80,0 2.
EDNA DE ABREU PAULINO. 18/11/1970 60,0 10,0 70,0 3.
KAUANA FRANCINE MACHADO 
GONÇALVES SANTOS 27/12/1994 70,0

-o-
70,0

4.

MARLI REGINA RUHMKE 07/06/1968 55,0 10,0 65,0 5.
RENATA BERTANHA PEREIRA 04/06/1987 65,0 -o- 65,0 6.
KELLY APARECIDA DOS SANTOS 
MARQUES 13/05/1992 65,0

-o-
65,0

7.

EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS 23/07/1995 65,0 -o- 65,0 8.
EDNA APARECIDA ALVES DA 
FONSECA 12/09/1975 50,0

10,0
60,0

9.

ROSÂNGELA MARTINS DOS SANTOS 25/02/1976 60,0 -o- 60,0 10.
EVERSANDRA GEFFER FARIA 22/08/1983 60,0 -o- 60,0 11.
PRISCILA GRASIELA DE OLIVEIRA 25/10/1983 60,0 -o- 60,0 12.
SIMONE DOS SANTOS LIMA DA SILVA 06/01/1986 50,0 10,0 60,0 13.
LEANDRO DE LIMA CALSAVARA 03/06/1994 60,0 -o- 60,0 14.
IRALVA COSTA CABRAL CORDEIRO 21/06/1969 55,0 -o- 55,0 15.
LILIAN FRANCIELE FERREIRA NUNES 09/12/1980 55,0 -o- 55,0 16.
DENISE MOREIRA NUNES 25/04/1982 55,0 -o- 55,0 17.
ELIANE APARECIDA FERNANDES 
CLARO 01/04/1983 55,0

-o-
55,0

18.

VANIA CORDEIRO DE SOUZA 04/04/1987 55,0 -o- 55,0 19.
DANIELE CARNEIRO COUTINHO 06/12/1989 55,0 -o- 55,0 20.
WELLINGTON APARECIDO DOS 
SANTOS 26/02/1991 55,0

-o-
55,0

21.

ALEX BARBOSA DA SILVA 05/04/1991 55,0 -o- 55,0 22.
ALINE FRANCIELE DOBICZ 20/07/1992 55,0 -o- 55,0 23.
NEUCY ALVES CAVALHEIRO COSTA 11/06/1964 50,0 -o- 50,0 24.
CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO 
MANAGÓ 08/12/1969 50,0

-o-
50,0

25.

RAQUEL ALVES FARIA 13/11/1977 50,0 -o- 50,0 26.
GISLAINA BENEDITA SOBRINHO DA 
SILVA 28/05/1982 50,0

-o-
50,0

27.

ANDREIA DEBORA GARBOSSA MORAIS 29/08/1983 50,0 -o- 50,0 28.
DANIELLY DE ARAUJO 14/05/1984 50,0 -o- 50,0 29.
TATIANE DE ASSIS DOBICZ DE GODOI 20/08/1984 50,0 -o- 50,0 30.
LUAN NUNES FERNANDES DA SILVA 15/08/1993 50,0 -o- 50,0 31.
LUANI COELHO TEIXEIRA 03/06/1994 50,0 -o- 50,0 32.
ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 08/03/1983 30,0 -o- 30,0 Não aprovado
ADRIELE DO NASCIMENTO DE JESUS 
PEREIRA 08/02/1989 40,0

-o-
40,0

Não aprovado

ALICELMA ROSANA DA SILVA 
FERRACIOLI 23/08/1979 30,0

-o-
30,0

Não aprovado

ANA PAULA DO ROSARIO SILVA 17/03/1980 30,0 -o- 30,0 Não aprovado
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BONFIM

ANAÍSES MAYARA CABRAL CORDEIRO 04/02/1994 35,0 -o- 35,0 Não aprovado

ANDREA DE CASSIA GLUCK THOMAZ 26/10/1970 25,0 -o- 25,0 Não aprovado

ANGELA DE FREITAS RODRIGUES 03/06/1986 35,0 -o- 35,0 Não aprovado

BEATRIZ DE FREITAS RODRIGUES 05/05/1988 25,0 -o- 25,0 Não aprovado

CATIA CRISTINA BRAGA 11/12/1989 15,0 -o- 15,0 Não aprovado

CLAUDETE TRINDADE LOPES 20/01/1980 25,0 -o- 25,0 Não aprovado
DEBORA DA SILVA DE FARIA 
FORTUNATO 29/07/1979 35,0

-o-
35,0

Não aprovado

DENISE RIBEIRO CHAGAS SILVA 09/05/1990 35,0 -o- 35,0 Não aprovado
DHENNEFER MAYARA RODRIGUES 
VIEIRA 31/12/1993 40,0

-o-
40,0

Não aprovado

EDIANE SUELEN BARBOZA 15/10/1991 20,0 -o- 20,0 Não aprovado

EDNA CORDEIRO DE SOUZA 10/12/1985 30,0 -o- 30,0 Não aprovado

EDNA DO SOCORRO DA SILVA 27/12/1978 15,0 -o- 15,0 Não aprovado

ELAINE COUTINHO GOMES 21/06/1994 35,0 -o- 35,0 Não aprovado
ELISÂNGELA MARTINELLI BRAGA 
THEODORO 28/12/1976 25,0

-o-
25,0

Não aprovado

GRACIELA APARECIDA DIAS 28/09/1985 45,0 -o- 45,0 Não aprovado

GREICIELI ALLINE DA SILVA 25/06/1992 40,0 -o- 40,0 Não aprovado

GREYCE NATHANY LOPES VIEIRA 29/11/1995 40,0 -o- 40,0 Não aprovado

ILMA KRUPNISKI 10/02/1965 45,0 -o- 45,0 Não aprovado

JAQUELINE BARBOSA CARMONA 11/06/1993 40,0 -o- 40,0 Não aprovado

JEICE MARIA CORREIA 03/04/1991 25,0 -o- 25,0 Não aprovado

JOSIANE DE OLIVEIRA PINHEIRO 09/11/1988 25,0 -o- 25,0 Não aprovado

JULIETA MACHADO DA SILVA 01/02/1979 45,0 -o- 45,0 Não aprovado

KAREN ANDRÉIA DE AGUIAR 07/06/1993 25,0 -o- 25,0 Não aprovado
KARIN FRANCIÉLLI PIQUE DOS 
SANTOS 22/12/1985 35,0

-o-
35,0

Não aprovado

KATIA MARA SERRA TABORDA 30/04/1974 35,0 -o- 35,0 Não aprovado

LENY APARECIDA COSTA DE SOUZA 07/12/1966 35,0 -o- 35,0 Não aprovado

LILIAN KELLI CASTELLON VERTI 28/08/1981 35,0 -o- 35,0 Não aprovado

LUARA DAIANY DOS SANTOS COSTA 08/07/1993 10,0 -o- 10,0 Não aprovado

LUCIANE MARIANO 14/07/1974 25,0 -o- 25,0 Não aprovado

LUCILENE DE FATIMA SOARES 19/04/1971 25,0 -o- 25,0 Não aprovado

LUSINEIDE CASTRO 30/05/1978 20,0 -o- 20,0 Não aprovado

MAGNA RODRIGUES BUENO PEDRO 11/03/1976 25,0 -o- 25,0 Não aprovado
MARCIA REGINA PEIXOTO VIEIRA 
GOMES DE LIMA 11/08/1962 40,0

-o-
40,0

Não aprovado

MARIA ZILDA DE MIRANDA MAIA 13/05/1969 35,0 -o- 35,0 Não aprovado

MAURO JUNIOR PALMEANO ARCANJO 04/09/1989 25,0 -o- 25,0 Não aprovado

MEIRE ADRIANA DE SOUZA 04/11/1980 45,0 -o- 45,0 Não aprovado

NEUSA GONÇALVES DE LARA 25/01/1978 30,0 -o- 30,0 Não aprovado

NILSETE NICASSIO DA SILVA 02/07/1966 45,0 -o- 45,0 Não aprovado

PAMELA FRANCIELE MACHADO 14/02/1986 20,0 -o- 20,0 Não aprovado

RAYSA CAREM TOME DA SILVA LUIZ 26/03/1994 25,0 -o- 25,0 Não aprovado

RENATA CAMPIOTO 14/03/1991 40,0 -o- 40,0 Não aprovado

ROSANA SIQUEIRA RODRIGUES 18/01/1970 20,0 -o- 20,0 Não aprovado

ROSELI APARECIDA MAIA 10/06/1983 45,0 -o- 45,0 Não aprovado

SARA MIRIAM DA SILVA 21/10/1975 35,0 -o- 35,0 Não aprovado

SUÉLEM BUENO DE SALES ASSIS 09/03/1987 30,0 -o- 30,0 Não aprovado
SUELI APARECIDA CARUZO DOS 
SANTOS 02/08/1975 45,0

-o-
45,0

Não aprovado

VALDIRENE APARECIDA CORDEIRO 
SOUZA 04/01/1986 45,0

-o-
45,0

Não aprovado
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VERA LUCIA BAFFA CLAVERO 02/07/1965 40,0 -o- 40,0 Não aprovado

ALINE MARIANO 03/08/1995 N/C N/C N/C Desclassificado

ANGÉLICA PINHEIRO DOS SANTOS 16/08/1991 N/C N/C N/C Desclassificado

DARIANE VALERIANO 23/03/1991 N/C N/C N/C Desclassificado

GISLAINE MACIEL COSTA 23/06/1985 N/C N/C N/C Desclassificado

GREICIELI GIOVANA BARBOSA 26/02/1991 N/C N/C N/C Desclassificado

IVONE APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 02/01/1980 N/C N/C N/C Desclassificado

JESSICA APARECIDA DE JESUS 21/11/1991 N/C N/C N/C Desclassificado
JÉSSICA APARECIDA LEONEL 
FERREIRA 17/07/1986

N/C N/C
N/C

Desclassificado

JULIANA SANTANA DOS SANTOS 20/07/1988 N/C N/C N/C Desclassificado

MARCIELE FERNANDA DIAS PAULO 23/05/1994 N/C N/C N/C Desclassificado
MARGARETH CRISTIANE ZARPELLON 
COSTA 31/05/1969

N/C N/C
N/C

Desclassificado

NILCE ALVES BENTO YAMAMOTO 22/03/1980 N/C N/C N/C Desclassificado

QUETLIN DAIANE GATTO 17/11/1994 N/C N/C N/C Desclassificado
ROSANA APARECIDA RODRIGUES DOS 
SANTOS 04/08/1985

N/C N/C
N/C

Desclassificado

SIRLENE APARECIDA LOES DA PAZ 12/10/1976 N/C N/C N/C Desclassificado

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Mauá da Serra - PR, 26 de março de 2014. 

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 10/2014

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município 
de Mauá da Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso III 
da Lei nº. 410/2013 de 21/12/2013, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício fi nanceiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 350.000,00 
(Trezentos e cinqüenta mil reais), destinado a atender despesas não constantes do 
orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
07.001 Departamento de Obras

154510020.2015 Manutenção do Departamento de Obras

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica

Fonte: 03000 - Recursos Ordinários - Ex. Anterior 50.000,00

07.002 Departamento de Viação

267820015.2018 Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 

Fonte: 03000 - Recursos Ordinários - Ex. Anterior 150.000,00

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde
10301011.2023 Manutenção da Saúde Pública
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica

Fonte: 03303 - Saúde Percentual Vinculado 150.000,00

Total 350.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, fi ca o Executivo Municipal autorizado a utilizar o superávit na fonte 01000 – 
Recursos Ordinários, em conformidade com art. 43 § 1º inciso I da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 14 de 
Março de 2014.

Nicolau Muniz Junior

Prefeito



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 9 Quinta-feira 27 de  Março de  2014 Ano III Edição N° 315

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 014/2014

SÚMULA: HOMOLOGA RESULTADOS FINAIS DE CONCURSO 
PÚBLICO, ABERTOS PELOS EDITAIS DE CONCURSO Nº 001/2014 E 
Nº 002/2014 

 O Prefeito Municipal de Mauá da Serra – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

 Art. 1º - Fica homologado o Resultado Final dos Concursos Públicos para os cargos de Advogado, 
Agente Comunitário de Saúde, Agente Administrativo I, Agente Administrativo II, Agente Administrativo III, Agente 
Administrativo IV, Agente de Combate a Endemias, Assistente Social, Atendente de Consultório Dentário, Auxiliar 
de Enfermagem, Contador, Dentista, Eletricista, Enfermeiro, Farmacêutico-Bioquímico, Fiscal Sanitário, Fiscal de 
Tributos, Obras e Posturas, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Guarda Municipal, Inspetor de Alunos, Médico – Clínico 
Geral, Médico – Ginecologista, Médico – Pediatra, Nutricionista, Operador de Máquinas, Pedreiro, Professor de 
Educação Física, Psicólogo 20H, Psicólogo 40H, Servente de Obras, Veterinário e Vigia, cujos resultados fi nais 
foram devidamente divulgados nos termos dos Editais nº 001/2014-F, 001/2014-G e 001/2014-H.

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Mauá da Serra – PR, 26 de março de 2014.

 
                       Nicolau Muniz Junior             

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 061/2014.

-

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 20/03/2014, a servidora ADRIANA DE LIMA RODRIGUES, 

portadora da cédula de identidade nº 9.209.171-6, no Cargo efetivo concursada de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e quatorze. 

  
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal.
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